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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Pelo presente ATO, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para contratação da empresa CAMARGO E LOPES CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.050.505/0001-30, com endereço na 
Avenida Santa Terezinha, nº 45, Centro – CEP 3770-000, na cidade 
de Bandeira do Sul/MG,  para prestação de serviços de 
hospedagem com café da manhã incluso para os carreiros de outros 
municípios, que participarão do XVI Encontro de Carreiros de 
Bandeira do Sul, que acontecerá no dia 12/07/2025. Dotação 
Orçamentaria: Ficha: 431 – Dotação: 0207.13.392.0007.2.040 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 - Saldo: R$ 426.436,78. Valor 
unitário por hospedagem: R$ 90,00 (noventa reais). Valor total 
estimado: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), sob 
Inexigibilidade de Licitação número 014/2025. 
Bandeira do Sul, 10 de julho de 2025.  

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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